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Autor: Deputado Wilson Santos

Relator: Deputado

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registada pela Secreta a de Serviços Legislativos no

dia 2510912019, sendo colocada em paúaío dia 25109/2019. Cumprida a pauta foi encaminhada à

Secrctaria Parlamentar da Mesa Diretora em 03/10/2019. Após foi enviada a estâ Comissão em

04/10/2019, tudo conforme as folhas n'02 e O4/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n". 1035/2019, de Autoriâ do Deputado

Wilson Santos. coÍfolÍne a ementa acima.

O autor pÍopõe a Lei que institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso. o Rclatório

Orçamentário dâ C ança e do Adolescente - OCA, como instrumento de controle social e

fiscalização do orçamento público na area da criança e do adolescente

''Árt. 1'Fica ínstituído, no ânbiío do Estado dc Mato Gro.tso, o Relatório Orçamentário

.la CrianÇa e (lo Adolescente - OCÁ, como ifistrumenlo de co lrole soci^l e.liscíllização do

orçamento público na ítrea da ciança e do adolescente.

Árt- 2'O Poder Execuli\'o public á no Ditirio Oíicíal do Estado, anualme le' até 3l de

março de cada a o, relatófio analítico detalhado kominatlo " Reklíótio Orçdmefitúrio da Criança e

do ÁdolescenÍe" que apresente, dentre rátias iníotmações e dtitidades' os seguiúles disposiliNos

I - execução orçamentáfia do ano anteriot das rubricars relatirag à Cridúçl e Ádolescefite;

tl - díferença em valores Íeais e percentuais entre os r'iores prefistos na Lei

Orçdfiefitaria e o executado úo ano anÍerior reÍerente às r bicas ciÍldas no htito flnterior:

(pur) ua tllr
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III - preúsão orçamentaria do ano em exercício para a Cti1nÇa e Adolescenle;

lV - diferença em w ores reais e percefituatis entre tr pre|isão orçamentária do exelcício

atual e a dos exercícíos rcfercntes à Críança e Ádolescente.

Átt. 3" O Poder Execuli'ro apresenÍará ldnbém o reldÍório rcsumido da execução

otçamentária, insÍruítlo com os .lemonstraÍiv)s OCA ÚN\CO e OCtt - NÃO ÚNICO, con o

ohieti'ro de instituir mais ufia importante .felramenta de conlrole social sobre a execução

ot'Çamenlária do Estddo de Malo Grosso, no âmbito das polítictts públicas para a promoção de

ações para a defesa da ctiança e do adolesce te.

§l'O demonstrativo OCA ÚNICO co sistirá na relação das dotações orÇamentúlias

executadas e liquitladas, constituídas especilcdmente pal.t a pro loção de politicas públicas

toltadas a eÍbti'aÇão dos direitos à deíesa da criança e do adolescente, e deterá ser apresentado

02 (doi,e) meses após d abeúura do exercício .Íinanceiro rigenle.

§2'o demonstratívo OCÁ - NÃO ÚNlCo, consistirá na relação das dotações

olçafientárias executadas e liquidadas, que se preste , efitre ou[ras coisas, à promoção de

polítícas públicas para eíeti\1Ção dos diteitos dd criança e clo adolescente' 02 (dois) meses após a

.tbertwa do exercícío fnanceiro, discriminando a relação efitre .t§ estatísticas clivulgadas pelo

IBGE e o percentual de menores beneJiciados no petíodo.

Alí- 1o O relaÍório analílico deve enNolwr de íôrma diLlática todas ait Sectetarids e Otgãos

da Á&ninistraçiio Pública, Díleta e Indireta, qlte Íenham dolaçtio orçameúlúrla própriú que se

tleslhem às políticats públicas e aos progrdmas de alendimenlo à crianÇa e ao ddolescenÍe na Lei

a»çamentaria Ánual e no Pla ejamento Pluríanual (PPA).

Art. 5" O relatório a que se refere o caput do art l'desta Leí dewr.t set publicado no site

do Transparência do Gowtno do Estldo de Mato Grosso, e no site da ÁLMT' ga lntíndo a deúda

publícidade.

Art. 6" O Poder Executtuo rcgulame lara estd Lei denlro dos rcquisitos estabelecidos por

estes dispositir(,s, no que couber no prazo de 60 (sessenta) días, .t partir da data de sua

publicação.

Árl. 7o Esta Lei e ha em rigor a clata de sua publicaçíto '

Em sua justificativâ, o autor relata que o Orçamento da Criança e do Adolescente é o

levântamento do conjunto de ações e despesas contidas no orçamento público destinado à proteção,

defesa e efetivação dos direitos das crianças e adolescentes em determinado periodo Se

apresentando, portanto, como ferâmenta de diagnóstico reâl dos gastos públicos com crianças,
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adolescentes e suas famílias, permitindo a identificação direta dos compromissos de politicas

públicas assumidos, bem como o seu desempeúo.

Após, os autos folam encamiühados a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

E o relatório.

II - Análise

Câbe a esta Comissão, dar parecer â todos os projetos que abordem os temas contidos no

Art.369, inciso II, alíneas "a" a "i", do Regimento Intemo.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno prevê dois

casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se

conflrmada o projeto será ârquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,

se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da Assembleia Legislativa de

Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhuma propositura relêrente ao tema. Isso

significa a inexistência de obstáculo regimental âo prosseguimento da proposta de lei, desse modo

tal propositum preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três

aspectos: opofiunidade, conveniência. relevância social e viabilidade orçamentária

Sobre o tema podemos dizer que, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente,

os mesmos gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana' sem prejuízo da

proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-seJhes, por lei ou por outros meios, todas as

oportunidades e facilidades. a fim de lhes facultar o desenvolvimeÍto físico, mentâI, moral,

espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

A presente iniciativa vai ao encontro da proteÇão à Criança e ao Adolescente, uma vez que

exige que o Poder Executivo elabore e publique o relatório orçamentário da Criança e do

Adolescente, que conterá:

I - execução orçamentifuia do ano ante or das rubricas relativas à Criança e Adolcscente;

II - diferença em valores reâis e percentuâis entre os valores previstos na Lei Orçamentária

e o executado no ano antcdor referente às rubricas citadas no inciso anteriol;

III - previsão orçamentária do ano em exercício para a Criança e Adolescente;
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IV - diferença em valores reais e percentuais entre â previsão orçamentária do exercício

atual e a dos exercícios referentes à Criança e Adolescente.

Neste sentido, esta iniciativa vai ao encontro do citado Estatuto, principalnrente ao artigo

7', o qual dispõe que a criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a

efetivação de políticas sociâis públicâs que permitam o nàscimento e o desenvolvimento sâdio

e hârmonioso, em condições dignas de existêíci^ Grifo nosso

No entanto, apesar da nobre intenção do autor e extrema relevância social do projeto em

tela. entendemos não ser necessária a aprovação desta matéria uma vez que já existem secletarias

responsáveis por essas informações.

Por Íim, esta Relato a sugere que a proposta em tela não prossiga nesta Douta Casa

Legislativa.
E o Parecer'

III - Voto do Relâtor

Pelas mzões expostas, quanto ao mérito, voto pela reieição do Projeto de Lei n"

1035/2019, de Autoria do Deputado Wilson Sântos.

Sala das Comissões, em de de 2019.

IV - tr'icha de Votação

Voto Rclator
do Proieto de Lei n' 1035/2019, de

^utoria 
do Deputado Wilson Santos.

Proieto dc l,ei no 1035/2019 - Pareccr n" 161/2012

Reunião da Comissão em

Plcsidente:
Relâtor: 

-/

IdentiÍic a)DPosicão na Comissão

(PHN) Av. André Antônio Maggi. Lote 06, s/n. Setor A CPA CEP: 78.049-065 Cu;abá MT
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CERTIFICO que o Deputado Xuxu Dal

Remotâ lvideoconferência). Ausente

Moretto. O Deputado Carlos Avâl

por meio do Sistema Eletrônico de Deliberação

Nininho. Absteve-se do voto o Deputado Valmir
Molin votou

o qeputãdo

AtMT
Assembleia Legislativa

Reunião:

Data/HoráÍlol
Votãçãoi

Proposlção:

AutoÍl
Relâtor:

Resultado Final

RÉJEITADO o PL n0 1035/2019 de autoria do Dêput:do Wilçon Santos

TOLHA DE VOTA O _ SISTEMA DE DELIBERA

1ê Reunião ordináriã
28 de abrildê 2021ás 8:00 hs

Deliberação Remota
PL ne 1035/2019
oeputado wilson santos

Deputado Allan kaÍdec

AUSENTE

Dep. Carlos Avallone - Presidente x

Dep . Allân Kârdec - Vice Presidente x

Dep . Xuxu DalMolin x

Dep . Valmir Moretto x

Dep. Nininho X

DEPUÍÂDOSSUPTENTES

Dep. wilson Santos

Dep . Valdir Barrânco

Dep. Thiâgo silva

Dep. Dr. Eugênio

Dep. Dilmer Dal Eosco x

SOMA TOTAI. 04 00 01 01

delíberaram presencialmente,

Allan Kardec e o Deputado Dilmâr Dal Bosco

voracÃo


